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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3107 
de 26 de março de 2013


ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2817, DE 22 DE MARÇO DE 2011 

                                                                       
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE DORNELES LOPES, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :


Art. 1º - O parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 2817, de 22 de março de 2011, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º -  ...

Parágrafo Único - Para fins desta lei, são consideradas em locais de difícil acesso as residências com distância superior a 3 (três) km da via pública em que transite coletivo em horário compatível com o escolar ou que transite veículo responsável pelo transporte de escolares do município.”


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    26   de   março   de   2013.   






ALEXANDRE DORNELES LOPES
Prefeito Municipal




REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE





           ALINE BORGES                                          GRAZIELA DE MOURA TERRA                           
          Chefe de Gabinete                                             Secretária Municipal de Educação          
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